
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RECIFE, 24 DE  AGOSTO  DE 2011

ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 161, de 24 de Agosto de 2011)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat. 1561-0/EVALDO VIANA DE BARROS LIMA -  Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 19619/PMPE, ocorrido em 21 JUL 2011: 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar  na Seção de Inativos (DGP-4),  e  cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 11E0128002282, registrado na Delegacia de Polícia da 038ª Circunscrição – São Lourenço da Mata - 
PE, no dia 21 JUL 2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0734/2011/DGP-4).

Cel PM Ref. Mat. 601410-0/JESUS JARDIM DE SÁ - Constar nos seus assentamentos para fins de 
conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 1943/PMPE, ocorrido em 30 JUN 2011:  Deferir, em 
face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 
11I0319043224, registrada na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 04 JUL 2011. Ao Arquivo 
Geral para providências. (Nota nº 0762/2011/DGP-4).

Cap PM Ref. Mat. 610664-1/GALBA LINS DE ARAUJO – Cancelamento do desconto efetuado em 
seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente MARIA SALETE DE MELO ARAUJO 
(esposa): Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral 
para providências cabíveis. (Nota nº 0755/2011/DGP-4).

Cap RRPM Mat. 602180-8/MANOEL NUNES PEREIRA – Cancelamento do desconto efetuado em 
seus  proventos,  em favor  do  SISMEPE,  em nome  de  sua  dependente  MARIA JOSÉ  BARBOSA PEREIRA 
(esposa): Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral 
para providências cabíveis. (Nota nº 0756/2011/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subtenente RRPM Mat. 15626-4/AIRON LAURINDO SIMÕES  – Pagamento de licença-especial 
referente ao 1º decênio: Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo, face a informação prestada pelo Arquivo 
Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0736/2011/DGP-4).

Subtenente RRPM Mat. 21221-0/JOSÉ PAULO DA SILVA NETO  – Cancelamento do desconto 
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente MARIA VERÔNICA DUARTE 
DA SILVA (esposa):  Deferir,  conforme prevê art.  13, § 2º  da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, 
Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0740/2011/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

2º Sgt RRPM Mat. 608901-1/ANAPLÁCIDO JORGE DA SILVA - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 10780/PMPE, ocorrido em 25 JUL 2011: 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar  na Seção de Inativos (DGP-4),  e  cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 11E0116001556, registrado na Delegacia de Polícia da 026ª Circunscrição – Rio Doce, Olinda-PE, 
no dia 27 JUL 2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0733/2011/DGP-4).
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3º Sgt RRPM Mat. 14865-2/COSMO TIECO DA SILVA – Pagamento de licença-especial referente 

ao 1º decênio:  Deferir,  o pagamento de 85 (oitenta e cinco) dias da referida licença, conforme documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0642/2011/DGP-4).

3º Sgt  RRPM Mat.  18761-5/DORIVAL DAVID DOS SANTOS  – Pagamento de licença-especial 
referente ao 1º decênio: Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo, face a informação prestada pelo Arquivo 
Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0725/2011/DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 606292-0/GENERINO GOMES DE SOUZA - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 6258/PMPE, ocorrido em 14 JUL 2011: 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar  na Seção de Inativos (DGP-4),  e  cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 11E0118006309, registrado na Delegacia de Polícia da 028ª Circunscrição – Paulista-PE, no dia 14 
JUL 2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0731/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13672-7/ISAIAS VICENTE FERREIRA - Constar nos seus assentamentos para 
fins  de  conhecimento,  o  extravio  de  sua  Carteira  de  Identidade  nº  20916/PMPE,  ocorrido  em 10 JUL 2011: 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar  na Seção de Inativos (DGP-4),  e  cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 11I0319044849, registrada na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 11 JUL 2011. 
Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0737/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 10222-9/SEVERINO RAMOS DA SILVA – Cancelamento do desconto efetuado 
em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente KATIA BANDEIRA DA SILVA: Deferir, 
conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências 
cabíveis. (Nota nº 0739/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 21203-2/BENEDITO ALEXANDRE DA SILVA – Pagamento de licença-especial 
referente ao 1º decênio: Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo, face a informação prestada pelo Arquivo 
Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0751/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13081-8/JONAS LINS DE AZEVEDO SILVA – Pagamento de licença-especial 
referente ao 1º decênio: Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo, face a informação prestada pelo Arquivo 
Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0758/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17414-9/SUELITON PAULO DE MORAES  – Pagamento de licença-especial 
referente ao 1º decênio: Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo, face a informação prestada pelo Arquivo 
Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0761/2011/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb  PM  Ref.  Mat.  31401-3/FRANCIMAR  GUADAGNANO  TEIXEIRA  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 37779/PMPE, ocorrido em 
25 JUL 2011:  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 11E0106002208, registrado na Delegacia de Polícia da 016ª Circunscrição – Água Fria-
PE, no dia 27 JUL 2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0732/2011/DGP-4).
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Cb RRPM Mat. 21577-5/GILBERTO RUFINO DO EGITO - Constar nos seus assentamentos para 

fins  de  conhecimento,  o  extravio  de  sua  Carteira  de  Identidade  nº  27757/PMPE,  ocorrido  em 05 JUL 2011: 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar  na Seção de Inativos (DGP-4),  e  cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 11E0320002557, registrado na Delegacia de Polícia de Plantão – 1º Seccional – Boa Vista, PE, no 
dia 13 JUL 2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0738/2011/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 25957-8/JOATAN BATISTA DA SILVA –  Continuidade de assistência médico-
hospitalar, odontológica, farmacêutica, e laboratorial, em favor de sua filha PAULA MIRELLA MORAIS SILVA, 
nascida em 21 SET 1990:  Deferir,  face o contido no art.  10º,  inciso III  da Lei  nº 13264,  29 JUN 2007. Ao 
SISMEPE para providências cabíveis. (Nota nº 0768/2011/DGP-4).

1.5.0. De Soldado

1.5.1. Requerimentos Despachados

Sd RNR PM Mat. 102873-1/EVERTON CÉSAR ALVES DE SÁ LEITÃO – Pagamento de férias 
proporcionais referente ao ano de 2009: Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 588/2006-PGE. Arquivar 
nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0735/2011/DGP-4).

Sd  RNR PM  Mat.  103254-2/ANTÔNIO  CARLOS  LOPES  DE ALBUQUERQUE JÚNIOR  – 
Pagamento  de  Prêmio  de  Defesa  Social  (PDS),  referente  ao  ano de  2010:  Deferir,  o  pagamento  conforme a 
documentação comprobatória apresentada e o contido no § 3º, inciso II, do art. 3º da Lei nº 14024, de 24 de março 
de 2010. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e encaminhamento à AEAJA. (Nota nº 0764/11/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

ROSILDA CARLOS  PEREIRA,  viúva  do ex-2º  Ten  RRPM  Mat.  608108-8/JOSÉ  GOMES 
PEREIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 15 MAI 
2011: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 
10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  CPP/SAD. (Nota  nº 
0722/2011/DGP-4).

ELIETE FRANCISCA DE MELO SOUSA, viúva do ex-2º Sgt PM Ref. Mat. 604266-0/CLÁUDIO 
JOSÉ DE SOUZA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 13 
MAI 2011: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da 
Lei  10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  CPP/SAD. (Nota  nº 
0723/2011/DGP-4).

SEVERINA EVARISTO DA SILVA SANTOS, viúva do ex-2º Ten RRPM Mat. 607654-8/ALUÍSIO 
GUILHERME DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no 
dia 02 JUL 2011: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 
66 da Lei 10.426/90.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 
0724/2011/DGP-4).

LISETE RAMOS DA SILVA,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM Mat.  10720-4/MOACIR ALVES DA 
SILVA – Pagamento da licença-especial, não gozada pelo ex-militar, falecido em 19 MAI 2009: Indeferir, tendo 
em vista haver ocorrido o gozo das licenças pelo ex-militar,  face a informação prestada pelo Arquivo Geral.. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0752/2011/DGP-4).
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MARIA DO  CARMO  FRANCISCA NORMANDA,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  5491-

7/DEGMAR CARDOSO  NORMANDA  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-
servidor ocorrido no dia 24 FEV 2011: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos 
do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à 
CPP/SAD. (Nota nº 0754/2011/DGP-4).

MARIA CONCEIÇÃO REIS PESSOAS, viúva do ex-2º Cb PM Mat. 27229-9/JOÃO BATISTA 
DE ALBUQUERQUE PESSOA  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-servidor 
ocorrido no dia 02 JUL 2011:  Deferir,  haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências. (Nota nº 0759/2011/DGP-4).

VALDELICE MARTINS DOS SANTOS, viúva do ex-Sd PM Mat. 23745-0/JOSEMAR DA SILVA 
SANTOS – Pagamento das férias referente ao ano de 2007, em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no 
dia 27 JUN 2008: Indeferir, tendo em vista a informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-3. Arquivar nos 
assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0760/2011/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

Ex-policial militar GERALDO JOSÉ DA SILVA – Pagamento de licença-especial referente ao 1º 
decênio:  Indeferir, em virtude do contido  no art. 109, da Lei nº 10429/90. Arquivar nos assentamentos do ex-
servidor. (Nota nº 0757/2011/DGP-4).

TEREZA INÊS SOARES, genitora do Ex-Sd PM Mat. 110922-7/JACIEL GOMES DE ARAÚJO – 
Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2010, falecido em 25 JAN 2011:  Indeferir,  tendo em 
vista a informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-3, onde o referido valor já foi creditado. Arquivar nos 
assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0763/2011/DGP-4).

ADEILDO ALVES DE JESUS, genitor do Ex - Cb PM Mat. 23546-6/PEDRO ALVES DE JESUS – 
Pagamento das férias referente ao ano de 2009:  Indeferir,  tendo em vista a informação prestada pela Seção de 
Finanças/DGP-3, onde o referido valor já foi creditado. Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 
0765/2011/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. DISCIPLINA

1.1.0. Cancelamento de Punição

1.1.1. Requerimento Despachado

3º Sgt RRPM Mat. 21002-1/EGNALDO SOARES DE MELO – Cancelamento da punição abaixo 
discriminada, bem como melhoria de comportamento:

PUNIÇÃO BI Nº OME DATA
DETENÇÃO 020 14º BPM 21 SET 04
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Deferir, quanto ao cancelamento, face a informação prestada pelo Arquivo Geral, conforme o previsto 

no art. 63, e quanto à melhoria, ingressar no comportamento “excepcional”, tendo em vista o contido no art. 47, 
ambos da Lei 11817/2000. Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no art. 64, e seu Parágrafo Único, 
do mesmo dispositivo legal. (Nota nº 0753/2011/DGP-4).

_________________________________
MARCOS LUÍS CAMPELO LIRA

Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

  ___________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM
 Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas 


